
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO N2 12.462, DE 22 DE JANEIRO DE 2021 

Dispõe sobre as medidas para a fiscalização 
e a instrumentalização do estado de 
calamidade pública reconhecido por meio do 
Decreto nº 12.236, de 23 de março de 2020, 
e dá outras providências. 

Considerando a Portaria MS nº 188, de 3 de fevereiro de 20~,por meio da qual 
o Ministro de Estado da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus; 

Considerando a edição da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 
dispôs sobre medidas para o enfrentamento da citada emergência de saúde pública de 
importância internacional; 

Considerando a edição, pelo Congresso Nacional, do Decreto Legislativo nº 6, 
de 20 de março de 2020, que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação 
do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 
2020; 

Considerando a edição, pelo Governador do Estado de São Paulo, do Decreto 
nº 64.879, de 20 de março de 2020, que reconhece o estado de calamidade pública, 
decorrente da pandemia da COVID-19, que atinge o Estado de São Paulo; 

Considerando a edição, pelo Governador do Estado de São Paulo, do Decreto 
nº 65.437, de 30 de dezembro de 2020, que estendeu até 7 de fevereiro de 2021 a medida de 
quarentena de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020; 

Considerando a concessão de medida liminar, referendada pelo Pleno do 
Colendo Supremo Tribunal Federal em 6 de maio de 2020, no bojo da Ação de 
Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 672, no sentido de que "seja determinado 
o respeito às determinações dos governadores e prefeitos quanto ao funcionamento das 

atividades econômicas e as regras de aglomeração"; 

Considerando a atual classificação do município de Araraquara no "Plano São 
Paulo", instituído por meio do Decreto nº 64.99~, de 28 de maio de 2020, do Governador do 

Estado de São Paulo; 

Considerando, por fim, as constante m 
providências adotadas no enfrentamento da pandemia da CO 

ificações 
ID-19, 

das estratégias e 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAR QUAR , Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso XVIII do "caput" do art. 112 da L i Orgâni a do Município de Araraquara, 

/7 DECRETA: 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Art. 12 Este decreto dispõe sobre as medidas para a instrumentalização e 

fiscalização do Decreto nº 12.236, de 23 de março de 2020, e dá outras providências. 

Art. 22 O desenvolvimento de atividades presenciais, bem como o atendimento 
ao público, por estabelecimentos de comércio e de prestação de serviços deverá obedecer às 
seguintes regras gerais: 

I - obrigação de desinfecção total dos estabelecimentos antes da abertura e 
após o fechamento das atividades diárias, bem como da manutenção de fluxos constantes de 
desinfecção durante o horário de atendimento presencial ao público; 

li- todos os pontos de acesso dos estabelecimentos, bem como todos os seus 
pontos de entrada, deverão contar com tapete sanitizante para desinfecção de calçados; 

111 - previamente ao seu ingresso no estabelecimento, todas as pessoas, 
inclusive os empregados do estabelecimento e respectivos prestadores de serviços, deverão 
ter aferida sua temperatura corporal por termômetro clínico sem contato; 

IV - organização de filas internas ou externas aos estabelecimentos, caso 
necessário, observando-se a distância mínima de l,SOm (um metro e cinquenta centímetros) 
entre pessoas, de modo a evitar a aglomeração de pessoas; 

V - disponibilização de álcool gel a 70% (setenta por cento), ou produto 
higienizador similar, para o uso por parte dos consumidores, dos funcionários e dos 
prestadores de serviços do estabelecimento; 

VI- uso obrigatório de máscaras em espaços particulares abertos ao público e 
no interior de quaisqu·er estabelecimentos; 

Vil - distância mínima de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) entre 
pessoas dentro do estabelecimento, abrangidos seus funcionários e prestadores de serviços; 

VIII -proibição de emprego de aparelhos de ar condicionado, ventiladores e 
circuladores de ar, excetuando-se a impossibilidade pela conformação predial do 
estabelecimento, caso em que os equipamentos deverão atender às normas de higienização 
e de manutenção constantes: 

a) da Lei Federal nº 13.589, de 4 de janeiro de 2018; 

b) da Resolução da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) nº 9, de 

16 de janeiro de 2013; 

c) da Norma Brasileira (NBR) 7256/05 e da NBR 16401/11, expedidas pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); e 

d) da Norma Regulamentadora (NR) nº 17, do Ministério do Trabalho e 

Emprego (MTE). 

Art. 3º Sem prejuízo do disposto no art. 2º 
observância das regras abaixo especificadas o atendiment 

que exerçam as respectivas atividades: 

e decreto, fica condicionado à 

I- "shopping center", galerias e estabele imentos ongêneres: 

pPssoas; 
a) atendrmento r~d~~o a 40% (quaren'a por ce}to) da capacidade total de 
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PREFEITUiu\. DO ~vfONICÍPIO DE ARARAQUARA 
b) horário de <Jtendirnento por alé 8 (oito) horas, entre as 6:00h (seis horas) e 

as 20:00h (vinte horas), de segunda à sexta-feira, exclusivamente; 

c) admitido somente o funcionamento de restaurantes, nas praças de 
alimentação, vedado o funcionamento de bares; 

11- comércio e serviços em geral: 

a) atendimento reduzido a 40% (quarenta por cento) da capacidade total de 
pessoas; 

b) horário de atendimento por até 8 (oito) horas, entre as 6:00h (seis horas) e 
as 20:00h (vinte horas), de segunda à sexta-feira, exclusivamente; 

111 -lojas de conveniência poderão realizar a venda de bebidas alcoólicas entre 
as 6:00h (seis horas) e as 20:00h (vinte horas), exclusivamente; 

IV - restaurantes, para fins de fornecimento de alimentos para consumo 
imediato no próprio estabelecimento: 

a) atendimento reduzido a 40% (quarenta por cento) da capacidade total de 
pessoas; 

b) horário de atendimento por até 8 (oito) horas, entre as 6:00h (seis horas) e 
as 20:00h (vinte horas), de segunda à sexta-feira, exclusivamente; 

c) os consumidores devem exclusivamente serem atendidos sentados às mesas, 
dispostas a no mínimo 2m (dois metros) uma da outra, ou sentados aos balcões, respeitada a 
distância mínima de 1,5m (um metro e meio) entre consumidores; 

V- salões de beleza e barbearias: 

a) atendimento reduzido a 40% (quarenta por cento) da capacidade total de 
pessoas; 

b) horário de atendimento por até 8 (oito) horas, entre as 6:00h (seis horas) e 
as 20:00h (vinte horas), de segunda à sexta-feira, exclusivamente; 

c)- presença de no máximo 1 (um) consumidor por sala ou 1 (um) cliente a 
cada 4m 2 (quatro metros quadrados) do salão de beleza ou da barbearia, devendo ser 
observada uma distância mínima de 2m (dois metros) entre cada consumidor; 

V- academias de esportes de todas as modalidades, centros de ginásticas e 
educação complementar não regulada cujos cursos oferecidos envolvam 

preoonderantemente atividades físicas ou esportivas: 

a) atendimento reduzido a 40% (quarenta por cento) da capacidade total de 
pessoas; 

b) horário de atendimento por até (oito) oras, entre as 6:00h (seis horas) e 

as 20:00h (vinte horas), de segunda à sexta-feira, exclusiva ente; 

c) atendimento presencial co dicionado ao prévio agendamento pelos 

consumidores ou alunos interessados, os canais de atendimento do 

estabelecimento; 

d) permissão 
práticas em grupo; 

apenas J/ aulas e 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO Dtó ARARAQUARA 
e) - presença de no máximo 1 (um) aluno a cada 4m2 (quatro metros 

quadrados) do estabelecimento, devendo ser observada a distância mínima de 2m (dois 
metros) entre cada aluno; 

VI - educação complementar não regulada cujos cursos oferecidos não 
envolvam preponderantemente atividades físicas: 

a) atendimento reduzido a 40% (quarenta por cento) da capacidade total de 
pessoas, devendo todos estarem sentados; 

b) horário de atendimento por até 8 (oito) horas, entre as 6:00h (seis horas) e 
as 20:00h (vinte horas), de segunda à sexta-feira, exclusivamente; 

c) manutenção da distância mínima de 1,50m (um metro e cinquenta 
centímetros) entre cada a: uno; 

Vil - eventos, convenções e atividades culturais que não envolvam 
fornecimento de alimentos para consumo imediato no local: 

a) atendimento reduzido a 40% (quarenta por cento) da capacidade total de 
pessoas, devendo todas estarem sentadas; 

b) horário de atendimento por até 8 (oito) horas, entre as 6:00h (seis horas) e 
a5 20:00h (vinte horas), de segunda à sexta-feira, exclusivamente; 

c) obrigação de controle de acesso aos recintos, com hora marcada e assentos 
marcados; 

d) assentos e filas respeitando distanciamento mínimo, devendo haver a 
alternância entre poltronas ocupadas e vazias, no mínimo; e 

e) proibição de atividades com público em pé. 

§ 1º Sem prejuízo do disposto no "caput" deste artigo, todos os 
estabelecimentos ficam obrigados a seguir os protocolos sanitários setoriais e intersetoriais 
do "Plano São Paulo", instituído por meio do Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020, do 
Governador do Estado de São Paulo. 

§ 2º Os eventos, convenções e atividades culturais que envolvam fornecimento 
de alimentos para consumo imediato no local deverão seguir cumulativamente o disposto nos 

incisos IV e Vil do "caput" deste artigo. 

§ 3º Fica expressamente proibido o exercício de atividades por bares. 

§ 4º No período compreendido ent1·e a vigência deste decreto e o dia 8 de 

fevereiro de 2021, fica proibido o atendimento presencial de quaisquer estabelecimentos 

durante os sábados e os domingos. 

Art. 4º Em conformidade com o art. 7º c;lo Decre o nº 64.994, de 28 de maio de 
2020, do Governador do Estado de São Paulo, as restri ões de q e trata o art. 3º deste decreto 

não se aplicam ao atendimento presencial ao públ co por e tabelecimentos que ofertem ...11---' 
serviços e atividades essenciais abaixo especificados: c/1[~' 

I -- saúde: hospitais, clínicas, farmáci s, lavanderias e serviços de limpeza e 
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PREFEITURP, DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
§ 12 A gravidade da infração de que Lrala o "caput" deste artigo deverá ser 

concreta e pormenorizadamente justificada pelos agentes públicos do Município com 

incumbência de fiscalização, sendo presumida: 

I - na ocorrência de aglomerações que envolvam pessoas do grupo de risco, 

nos termos do parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 12.236, de 2020; 

11 - nas hipóteses em que o mesmo infrator reitere, em 2 (dois) dias 

consecutivos ou em 3 (três) dias alternados, o desrespeito às disposições deste decreto; ou 

111 - nos casos em que houver desrespeito, desobediência ou desacato ao 
agente público do Município com incumbência de fiscalização. 

§ 2º As providências referidas no § 12 deste artigo terão prazo máximo de 10 
(dez) dias, podendo ser prorrogadas por igual prazo e por uma única vez, por decisão: 

I- do titular da Secretaria Municipal em que esteja lotado o agente público do 

Município com incumbência de fiscalização; ou 

11 - da autoridade máxima da entidade da Administração Pública Municipal 

Indireta em que esteja lotado o agente público do Município com incumbência de fiscalização. 

§ 3º Qualquer agente público municipal com atribuições de fiscalização, no 

exercício de suas funções, poderá requisitar dos estabelecimentos de comércio e de serviços 

documentos e informações, especialmente o AVCS. 

Art. 10. Fica revogado o Decreto nº 12.433, de 18 dezembro de 2020. 

Art. 11. Este decreto eAvigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a contar de 25 de ianeiro de 2C/21. j 

PAÇO IVIU~ICIPAL "PRErbEITO RuhNs CRUZ", 22 de janeiro de 2021. 
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LÚCIA REGINA ORT!Z UII!IA 
Diretora Executiva da Fundação Municipallrene Siqueira Alves "Vovó Mocinho"

Maternidade Gota de Leite de Araraquara 

Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e?Za ões Institucionais na data supra. 
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